
Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

DECRETO 004/00 

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 
VENCIMENTO DO I.P.T.U." 

ANTÔNIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, 

D=E=C=R=E=T=A: 

Artigo 1 º) Fica prorrogado o prazo para vencimento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - I.P.T.U. para o dia 21 de Janeiro de 2.000 para 
pagamento da parcela única com desconto e da primeira parcela. 

Parágrafo Único : As datas de vencimento da Segunda à Sexta parcelas ficam 
prorrogadas para todo dia 21 de cada mês. 

Artigo 2°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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